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EMENTA:  PROJETO DE LEI QUE
INSTITUT © PROGRAMA "SAUDE
DA CRIANCA" NAS CRECHES
MUNICIPATS E CONVENIADAS NO
AMBITO DO  MUNICIPIO  DE
PETROPOLIS, & DA OUTRAS
PROVIDENCIAS. PARECER
FAVORAVEL COM RESSALVAS.
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espectlvos objetlvos, nio prevé obrigagbes para a

nem se arrisca na criagao de

sa ou realocagao de recursos, uma vez que o que esté

ofno texto podera ser alcangado pelas estruturas Jja

crlterlo da autoridade administrativa

‘doutrina diverge sobre se as politicas publicas s&o
ou _atividades. Em uma definicéo concisa,
Sélbque'.politicas publicas sdo programas de acédo

r os meios a disposigdoc do
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~atividade . prioritariamente atribuida ao

latlvo,.néo se esta conferindo ao legislador a tarefa

_essarlamente criar novos bérgdcs, mas principalmente

crlar programas para racionalizar a atuagao

(o34 rnamental assegurar a realizacdo de direiltos
;onalmente ‘assegurados.

: 'r;é . deaplclendo ressalvar que eventual

im) ementagao do programa efetxvamente demandara transaqﬁes

parlamento' na forma de lei espec1f1ca, . com -

"eglslatlvo daflagrado exclu51vamente pelo Poder

~seu inderrogavel julzo ~de

””jfab 51stema const1tuc1onal brasileiro, _a.
do in01so II do s l° ‘do art .61 da CF ndo veda ao3'

1n1c13r pr03etos' de lei ‘scbre polltlcas-i._

a Suprema Corte ja se manifestou a respe1t05 

éalsemelhante, ent sede de Recurso Extraordlnarlo,'_ B

fo;;aSSLm”ementado
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_ jInconstitucionalidade formal. Vicio de
_ ;iniciatifa.jCoﬁpéféncia;privativé,do;?éder_
_,QfExecutzvo municipal. Nio ocorrénéia.f:Néof,
;;fﬁusurpa - competencla privativa do chefe do'
'}fﬁPoder Excecutive lei gue, embora . crle
__;?despesa para a Admlnlstragéo Publlca, hEo
. trata da sua estrutura ou da atribuigio de
.7 geus  brgdos nem’; do " regime Juridico de
'HfSéfvidOrés,publlcos,mé Repercussao geralL;'
7 reco ' - .com ‘reafirmacic . da
. jurisprudéncia desta Corte. 5. mRecurso
- :éxi:féor'diﬁéri'c _provido.’
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 de' projetos de lei sobre

Pé:?anto;_ . tem-se que néo "~ ha qualguer
tUC ' na previsdo do projeto de lei,
‘no Artigo 30, ‘inciso I e II da

constitu gééerderal:
"_Art._BOQ Compete aos Municipios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;

fﬂj IiZ}+;jsuP1gmentar ‘a’ legislaglo federal e a

ﬁéétédﬁai;ﬁd-qﬁegéouber;

se'ver o prOJeto de- lel am questao nio v1ola o
co stltu01onal v1gente, por tratar se de matéria de
”al e nao prlvatlva do Chefe do Poder Executlvo

co:forme Artlgo 16 §3 daLOMP
 f§rt}j16 Compete ao Municipioc, na promogéo-de
itudo guanto respeite - ao interesse local & - ao

-“jfbem estar de sua populagéo:

wesgotam o exerc1c1o privativo de outras, na -

fozma da J.e:., desde ‘que atendam ao pecul:.ar_...'

Iféderal e estadual

ey termos,-verlflcamos que. .o referido PrOJeto de'
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sélm sendo,'em obediéﬁcia és normas legais, este DAJ
pgla legalldade _.e::-constitucionalidade, com
Ii¢ a as ressalvas apontadas, do presente Projeto de
 [;Séf_ encamlnhado aoc = Plenario desta Casa

>g slatlva para dev1da votagao, informande, contudo, seu

Asuperior -consideragéo.
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